


























 

Comunicação Interna nº 1 / CAMACÃ - SPA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA - SECRETARIA PROCESSUAL E ADMINISTRATIVA

Em 09 de maio de 2023.

De: PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Para: @nome destinatario@

Assunto: Solicitação substituição da placa de sinalização externa da Promotoria de Justiça de Camacã.

 

Considerando-se que os valores constantes nos orçamentos anexos ao processo enquadram-se na possibilidade de dispensa de licitação, solicitamos que o serviço seja feito neste formato.

 

Documento assinado eletronicamente por William Amadeu Da Silva em 09/05/2023, às 11:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0658993 e o código CRC B83D153F.

19.09.01554.0010807/2023-74 0658993v1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.307.246/0001-90
Certidão nº: 19479181/2023
Expedição: 09/05/2023, às 11:12:40
Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.307.246/0001-90, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Número: 000158/2023.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

31920

RUA EVERALDO FIGUEREDO DOS ANJOS, 36 CASA

CENTRO CAMACAN - BA     CEP: 45880-000

GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA

Observação:

18/04/2023

Certidão válida até: 18/05/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 0600008363520000318487030000158202304180

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://camacan.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA

12.307.246/0001-90

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

F8BBB8F F558ECEB93EE47 8BC19A2941 F8BBB8F
E2AAA2E 6524AC74A1797D6C28E931757 E2AAA2E
9D25D9A412B4136F5C2 2 E7A5F669 1A27D49C9F
F19C8FA1DFC36C6B937C6153CAFB2B69B85643257
8CF74AA2A19314565B19AEA79C4F D3118456DCC7
BB9298ACB87 9CB 63AF9B 3DEDFB941A6755765F
71938BA14BFE13AF5C6 A9FFA4464F69D8547E61F
44C2D2AF192B6A7B9374613C CFD3F51966643486
BA22AAB8D8 7AC176B599BBF97365BFFF8A8F424A
F EEE F 9BD89C8 65AF9723F6 38DA8DF9A9D6DB
8888888 88888 888 888 8 8 88888 8

Prefeitura Municipal de Camacan

Av. dos Pioneiros, S/N

Centro - Camacan - BA      CEP: 45880-000

CNPJ: 13.682.398/0001-35

Secretaria de Finanças

Impresso em 09/05/2023 às 11:10:58
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 09/05/2023 11:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20232719886

RAZÃO SOCIAL

GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

089.324.329

CNPJ

12.307.246/0001-90

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 09/05/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Anexo Certidão Estadual (0659485)         SEI 19.09.01554.0010807/2023-74 / pg. 19



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA
CNPJ: 12.307.246/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:42:01 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2023.
Código de controle da certidão: E139.6F29.990A.0582
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DESPACHO

 À Diretoria Administrativa,

 

Em atenção a Dispensa de Licitação e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do
FIPLAN/PLAN60:
 

Valor da despesa: R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais)
 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos
Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle
Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Região/Fonte: 9900 - Estado / 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Destinação
Elemento de despesa: 33.90.30.000 - Passagens e Despesas com Locomoção
Saldo de dotação disponível: R$ 947.525,86 (novecentos e quarenta e sete mil quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos)
 

Esclarecendo que se trata apenas de uma previsão de Disponibilidade Orçamentária, considerando a tramitação de outros processos com as
mesmas características do elemento de despesa 33.90.30.000

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 20/06/2023, às 09:53, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0700265 e o código CRC 0779E10E.

19.09.01554.0010807/2023-74 0700265v4
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DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Para análise da conformidade da solicitação, bem como da existência de procedimentos desta Unidade Gestora com mesmo objeto no
interstício de 60 (sessenta) dias, para aquisição, por dispensa de licitação, de placa de sinalização externa para a PJ de Camacã, no valor total de R$ 2.550,00
(dois mil quinhentos e cinquenta reais), a fim de substituir a atual, que se encontra deteriorada, melhorando assim sua visualização.

Pelos motivos expostos, bem como por haver disponibilidade orçamentária 0700260, esta Diretoria está de acordo com a referida despesa.

Para fiscalização contratual, serão indicados os servidores a seguir: 

Fiscal: William Amadeu da Silva, matrícula 354.977;
Suplente: Laís Cerqueira Pitanga, matrícula 354.853 .

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 22/06/2023, às 11:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0701683 e o código CRC 960B258B.

19.09.01554.0010807/2023-74 0701683v11
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA , CNPJ
12.307.246/0001-90, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0703057), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/06/2023, às 11:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0703003 e o código CRC DF3DC077.

19.09.01554.0010807/2023-74 0703003v4
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Camacan informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o
que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. O orçamento da empresa vencedora 0659272 venceu em 03/06/2023. Ausência de prazo de execução de serviços na mesma proposta.  Solicitamos
inclusão de orçamento com novo período de validade e prazo para execução dos serviços e/ou entrega de materiais;

2. As certidões FGTS (doc 0659475), municipal (doc 0659483) venceram em 28/05/2023 e 18/05/2023 respectivamente. Solicitamos inclusão de certidão
com novo período de validade;

3. Os orçamentos 0659321 e 0659334 venceram em 03/06/2023 e 10/06/2023 respectivamente. Ausência de prazo de execução de serviços em ambas
propostas. Solicitamos inclusão de orçamentos com novo período de validade e prazo para execução dos serviços e/ou entrega de materiais;

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
4. Item 2.1, relativo à "Indicação do dispositivo legal": foi assinalada a opção A) Art. 59, inciso I da Lei Estadual/BA Nº 9.433/2005 para obras e serviços
de engenharia. A informação está divergente em relação ao informado no formulário de Dispensa de Licitação 0658907 (Art. 59, inciso II da Lei
Estadual/BA Nº 9.433/2005). Solicitamos que seja retificado o documento de modo a uniformizar as informações de acordo com o dispositivo legal
adequado para a prestação dos serviços, objeto deste procedimento;

5. Item 3.2.6, relativo à "Regras Especiais para Execução": não foi assinalada nenhuma opção. Solicitamos assinalar se "SIM" ou se "NÃO", ainda que o
referido serviço não tenha necessidade de agendamento prévio;

6. Item 3.8.2, relativo à "Possibilidade de Prorrogação de Prazo de Vigência": não foi assinalada nenhuma opção. Solicitamos assinalar se "SIM" ou se
"NÃO".

 

Informamos, para os devidos fins, que consta uma dispensa de licitação registrada sob o SEI Nº 19.09.01097.0008325/2023-21 com o objeto "reforma de
letreiro em PVC e serviço de pintura da parede frontal para a Promotoria de Justiça Regional de Santa Maria da Vitória" pela mesma Unidade Gestora, qual seja:
Diretoria Administrativa, autorizada em 10/05/2023 pela Superintendência de Gestão Administrativa. 

 

Considerando que esta Coordenação não tem expertise técnica para assegurar que se tratam de objeto contratual idêntico ou similar, solicitamos inclusão de
manifestação por parte da Unidade Demandante informando se o objeto desta contratação refere-se a mesma natureza, semelhança ou afinidade, de modo que
não seja caracterizado fracionamento de despesas, conforme disposto no art. 66 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

Art. 66 - São vedadas as dispensas sucessivas de licitação, com base nos incisos I e II do art. 59 desta Lei, assim entendidas aquelas com objeto contratual idêntico ou
similar realizadas em prazo inferior a 60 (sessenta) dias, bem como as licitações simultâneas ou sucessivas que ensejem a mudança da modalidade licitatória pertinente.

 

Por fim, orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados
não sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/06/2023, às 13:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0703019 e o código CRC 856E1674.
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3-Valor Total (R$):
  2.880,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Gráfica e Editora IDEAL

1-Endereço:
  Rua Everaldo Figueiredo dos Anjos, 36 - Bairro, Antônio Elias Ribeiro, Centro, Camacã - Ba

1-CPF/CNPJ:
  123072460001-90

1-Valor (R$):
  2.550,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por William Amadeu Da Silva em 21/07/2023, às
14:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0732311 e o código CRC FB62FBD7.
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Número: 000306/2023.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

31920

RUA EVERALDO FIGUEREDO DOS ANJOS, 36 CASA

CENTRO CAMACAN - BA     CEP: 45880-000

GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA

Observação:

21/07/2023

Certidão válida até: 20/08/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 0600008678390000318487030000306202307210

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://camacan.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA

12.307.246/0001-90

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.
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**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************
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74716DA 9D5856B7A 48AD F3 31 C6D5A557F845
B2AAAAB 65149 DB5865578CABFA68C3F8A8F8E89
F EEE F F76BA 4C56935B1 CACFBE949BA9A1A18
8888888 8 88888 88 8 8 88 8 88 88

Prefeitura Municipal de Camacan

Av. dos Pioneiros, S/N

Centro - Camacan - BA      CEP: 45880-000

CNPJ: 13.682.398/0001-35

Secretaria de Finanças

Impresso em 21/07/2023 às 11:45:26
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 21/07/2023 12:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20234226629

RAZÃO SOCIAL

GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

089.324.329

CNPJ

12.307.246/0001-90

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 21/07/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA , CNPJ
12.307.246/0001-90, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos - 0732271), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 21/07/2023, às 13:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0732255 e o código CRC 68604F48.

19.09.01554.0010807/2023-74 0732255v3
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da lei estadual nº 9.433/2005, encaminhado pela
Promotoria de Justiça de Camacã, para confecção e instalação da placa de sinalização externa da fachada da referida Promotoria de Justiça.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA , CNPJ 12.307.246/0001-90, pelo preço proposto
de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), conforme proposta 0731939.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 21/07/2023, às 14:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0732338 e o código CRC BEEAF49C.

19.09.01554.0010807/2023-74 0732338v2
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DESPACHO

 

Considerando a instrução processual, no regime jurídico da Lei Estadual nº 9.433/2005 bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa GRAFICA E
EDITORA IDEAL S. J. LTDA , CNPJ 12.307.246/0001-90, no valor de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), para confecção e instalação de
placa de sinalização externa na fachada da Promotoria de Justiça de Camacã.

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e providências pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 21/07/2023, às 18:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0732450 e o código CRC 80E6105C.

19.09.01554.0010807/2023-74 0732450v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à DADM - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa, para providências cabíveis tendo em vista
autorização da despesa referente à confecção e instalação da placa de sinalização externa da fachada da referida Promotoria de Justiça pelo Superintendente de
Gestão Administrativa (doc 0732450) em 21/07/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 24/07/2023, às 09:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0733015 e o código CRC E5D44291.

19.09.01554.0010807/2023-74 0733015v2
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.23.0000192-2

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
Confecção e Instalação da Placa de
Sinalização Externa da Fachada da
Promotoria de Justiça, Dispensa 61/2023 -
DADM, sei . 19.09.01554.0010807/2023-74

Data do Cadastro:
03/08/2023

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
71-3103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 2.550,00 DOIS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1 2.550,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
30000.15000100000000000000.1 -1.321.037,61 2.550,00 -1.323.587,61

03/08/2023 13:46 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.23.0000178-2

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.23.0000182-2

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
Confecção e Instalação da Placa de Sinalização Externa da Fachada da Promotoria de Justiça, Dispensa 61/2023 - DADM, sei .
19.09.01554.0010807/2023-74

Data Celebração:
21/07/2023

Data Publicação no DOE: Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
03/08/2023

Data Término:
31/12/2023

Nº SRD:
40101.0003.23.0000192-2

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
71-3103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 2.550,00 DOIS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 2.550,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2014103962

Nome:  GRAFICA E EDITORA IDEAL S. J. LTDA

CPF/ CNPJ:  12.307.246/0001-90 Insc. Estadual:  89324329

Responsável no Credor:  GRAFICA E EDITORA IDEAL
S. J. LTDA E-mail Responsável:  cabralgraf@hotmail.com

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1 GERAL 2.550,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2023 2.550,00

03/08/2023 13:54 Página 1/  Mariana Costa De
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação para conhecimento.

Sem mais, concluímos este processo.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Costa de Abreu em 03/08/2023, às 13:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0746708 e o código CRC AEA94A55.
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Despacho 0746708         SEI 19.09.01554.0010807/2023-74 / pg. 57




